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Introdução 
Este tutorial mostra, o prosseguimento do cadastro, pelo órgão, de processos registrados 

inicialmente pela CGU tanto no sistema CGU-PAD, quanto no sistema CGU-PJ. 

Consultar Processo a Instaurar 
Na tela inicial do sistema selecionar a opção Consultar Processo a Instaurar, ou selecionar o 

processo na lista à direita. 

 

Na tela seguinte, selecione o processo ou pesquise por ele. 

Para pesquisar as demandas encaminhadas pela CGU, utilizar como filtro o campo "Origem.  

 

As demandas encaminhadas pela CGU terão como Origem Controladoria Geral da União, CGU-

BDE, CGU-E-OUV e CGU-Monitor, sendo que estes três últimos terão cadastramento automático 

no sistema. 

Observe que, como não é possível ao órgão a exclusão dos registros originados da CGU, a lixeira 

permanecerá inativa nesses casos. 
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Ao clicar sobre o processo ele se abre e permite a consulta ou edição. 

Atenção: Caso se deseje pesquisar pelo número do processo, ressaltamos que o processo a 

instaurar somente é localizado pelo número do documento exatamente como cadastrado. 

Cabe ao órgão a continuação do cadastramento, incluindo as fases conforme forem acontecendo e 

investigados também, a qualquer tempo. 

O cadastramento de investigados e fases segue as mesmas regras já apresentadas nos outros 

manuais.  


